
publicação. 

?i 21.A.13110 apTii 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 195/2005 

Umuarã" "fra- 
u r 	Goa 

Estabelece horário de trabalho e de atendimento ao público 
para os órgãos da administração direta e indireta, do Município 
de Umuarama, instalados no edifício sede da . Prefeitura 
Municipal de Umuararha (Paço Municipal), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 19 da Lei Complementar Municipal n° 018/92, 
de 28 de maio de 1992; 

CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. O horário cie »trabalho e,cle atendimento ao Público pelos órgãos da administraçãc 
direta e indireta, do Município de Umuarama, instalados no edifício sede da Prefeitura Municipal (Paço 
Municipal), Rodoviário, Serviços Públicos, Coleta de Lixo, Postos de-Saúde e Bem Estar Social, será o 
seguinte: 

	

t — de segundà-raexta=feirâs,;-- 	,--7;- 
a) das 07:00h,','»â .  l'à,:b0h%'-''' '' 	•  

b) Aos sábado:S.nãb;h.averkexpediente. \__ 

II — Posto Central de Saúde, PronTO-Ateriaimento 

	

'''. 	• 
a) das 0d:00has-11-:30hs;-  

P 

b) das 137.30hs às 1 7130115: i , , ,.' i: 
c) Aos sárbadorião,:tia.V,er4ãxp_Oíptit?,,,, 

III —Atendimento IPTU, ISSQN, ITBI. 
a) das 09:00hs às 15:00hs. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2005 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

, 

PEDRO sARILDO JIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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